
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, I – Lei Federal nº 14.133/21).
1.1. Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa para o eventual fornecimento de gêneros
alimentícios perecíveis – pães assados, que irão compor os cardápios ofertados aos alunos matriculados na
Rede Municipal de ensino no ano de 2025, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação.
1.2.  A presente  licitação  tem por  objetivo  atender  às  necessidades nutricionais  dos  alunos,  bem como
contribuir  para  a  formação  de  hábitos  saudáveis  de  alimentação  que  conduzirão  ao  crescimento,
desenvolvimento, aprendizagem e melhor rendimento escolar, além de melhorar a qualidade de vida destes. 
1.3.  Saliente-se que a base normativa da sustentação para a garantia da merenda escolar como direito
humano está expressa na Constituição Federal e é um dever do Poder Público fazer com que este direito
seja resguardado. Para efetivação do direito à merenda escolar devem ser tomadas as medidas necessárias
para o cumprimento de todas as exigências legais do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).

02.  DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRAÇÕES ANUAL  (art.  18, §1º,  II  –  Lei
Federal nº 14.133/21).
2.1. A administração anterior não deixou Plano de Contratação Anual conhecido.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III – Lei Federal nº 14.133/21).
3.1. As entregas dos itens deverão ser realizadas respeitando a programação enviada semanalmente, na
Cozinha Piloto Municipal, sito a Rua Pernambuco, 236, Bairro: Centro, Cândido Rodrigues/SP, de no dia e
horário especificado no pedido. 
3.3. Os produtos deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato a ser firmado, que será de 12
meses, contados a partir da assinatura do contrato com a efetiva entrega dos produtos nos locais a serem
definidos pela Administração. 
3.4. Os produtos serão fornecidos de forma parcelada de acordo com as necessidades da CONTRATANTE
nas  quantidades  desejadas,  ocorrendo  por  conta  da  contratada  as  despesas  de  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.
3.5.  A  empresa  vencedora  obrigar-se-á  a  fornecer  o  objeto  contratual  em  conformidade  com  as
especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais. 
3.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Prefeitura não o aceitará e lavrará
termo  circunstanciado  do  fato,  que  deverá  ser  encaminhado  à  autoridade  superior,  sob  pena  de
responsabilidade. 
3.7. A empresa contratada deverá providenciar a entrega dos produtos no local indicado. Não há necessidade
de fornecimento de treinamento por parte do fornecedor.
3.8. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos itens que serão entregues.
3.9. As entregas não dependerão de quantidade mínima, devendo a contratada fornecer as quantidades
solicitadas pela Administração e dentro dos prazos estabelecidos.

04.  ESTIMATIVAS  DAS  QUANTIDADES  PARA A CONTRATAÇÃO  (art.  18,  §1º,  IV  –  Lei  Federal  nº
14.133/21).

4.1. As quantidades a serem contratadas foram baseadas no consumo anual das unidades, tendo como base
as demandas registradas no sistema.
4.2. Segue abaixo a descrição dos itens quantitativos estimados dos itens:



Item Qtde
12 meses Unid. Descrição

1 172 Kg PÃO DE HAMBURGUER assado, pesando em média 85 a 90 gramas cada, com
tamanhos uniformes.

2 315 Kg PÃO  DE  LEITE  assado,  pesando  em  média  60  a  70  gramas  cada,  com
tamanhos uniformes.

3 7.635 Kg PÃO  FRANCES  assado,  pesando  em  média  50  a  60  gramas  cada,  com
tamanhos uniformes (SEM Lactose).

4 42 Kg PÃO  FRANCES  MINI  assado,  pesando  em  média  25  gramas  cada,  com
tamanhos uniformes (SEM Lactose).

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, V – Lei Federal nº 14.133/21).
5.1. O levantamento do preço de mercado foi feito em conjunto com o departamento de cotação da Prefeitura
Municipal, com vistas a obter preço mais dentro dos parâmetros reais do mercado e, ainda, como providencia
a evitar  trabalhos em duplicidade,  uma vez que se assim não tivéssemos procedido,  empreenderíamos
levantamento que depois seria descartado pelo departamento de cotações. 
5.2. Assim, temos que os valores ora apresentados decorreram de tentativa junto ao “SISTEMA BANCO DE
PREÇOS DE COMPRAS PUBLICAS”, onde se encontrou o objeto compatível com a presente demanda.,
cotações  estas  que  deram  base  ao  preço  apresentado  e  que  segue  anexado  a  este  Estudo  Técnico
Preliminar, devendo os mesmos serem utilizados para a elaboração do Termo de Referência. 
5.3.  Os  produtos  do  objeto  da  aquisição  estão  dentro  da  padronização  seguida  pelo  órgão,  conforme
especificações técnicas.
5.4. O Pregão Eletrônico tipo Registro de Preço foi a modalidade selecionada como a mais viável, tendo em
vista atender necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência da ata, sem
implicar  em obrigatoriedade  de  contratação.  Os  itens  classificados  como comuns  possuem padrões  de
qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações reconhecidas e
usuais no mercado.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, VI – Lei Federal nº 14.133/21).
6.1. Os valores estimados para contratação, compostos pelos preços unitários e totais, estão relacionados de
forma individualizada no quadro abaixo, sendo que os valores informados foram colhidos nos termos do art.
23 da Lei Federal nº 14.133/2021, em pesquisa no Banco de Preços realizada pela servidora Ana Paula
Falchi.

Item Qtde
12 meses Unid. Descrição

Valor
Unitário Valor Total



1 172 Kg
PÃO  DE  HAMBURGUER  assado,
pesando  em  média  85  a  90  gramas
cada, com tamanhos uniformes.

R$- 23,85 R$- 4.102,20

2 315 Kg
PÃO DE LEITE assado,  pesando em
média  60  a  70  gramas  cada,  com
tamanhos uniformes.

R$- 23,42 R$- 7.377,30

3 7.635 Kg
PÃO FRANCES assado,  pesando em
média  50  a  60  gramas  cada,  com
tamanhos uniformes (SEM Lactose).

R$- 15,97 R$- 121.930,95

4 42 Kg
PÃO  FRANCES  MINI  assado,
pesando  em média  25  gramas  cada,
com  tamanhos  uniformes  (SEM
Lactose).

R$- 16,38 R$- 687,96

TOTAL → 8164134.098,41

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, VII – Lei Federal nº 14.133/21).
7.1 O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa para o fornecimento de pães
assados aos alunos da Rede Municipal de Ensino, e a presente contratação foi à solução encontrada, pois a
administração pública não possui equipamento específico para a produção e nem funcionários disponíveis e
capacitados  para  a  fabricação,  o  que  causaria  um  custo  elevado  na  aquisição  dos  equipamentos  e
contratação de funcionários aptos a realizar a função.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (art. 18, §1º, VIII – Lei Federal nº
14.133/21).
8.1. A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, visto que o
objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser
técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação
de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-
lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §1º, IX – Lei Federal nº 14.133/21).
9.1.  Pretende-se  contratar  os  itens  descritos,  com  o  melhor  preço  e  com  qualidade,  que  atenda  a
especificação e as normativas legais vigentes, correspondendo as necessidades das unidades requisitantes.
9.2. A administração almeja também com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 18, §1º, X – Lei Federal nº 14.133/21).
10.1. Após a realização desse Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso
aprovado pela Administração Central será realizada Licitação através de Pregão Eletrônico, na modalidade
Registro de Preço. 

11.  CONTRATAÇÃO  CORRELATAS  E/OU  INTERDEPENDENTES  (art.  18,  §1º,  XI  –  Lei  Federal  nº
14.133/21).



11.1. Não se verifica, nesta unidade, contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação da demanda descrita neste Estudo Técnico Preliminar. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18, §1º, XII – Lei Federal nº 14.133/21).
12.1. Não se aplica.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 18, §1º, XIII – Lei Federal nº 14.133/21).
13.1. A aquisição se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo Técnico Preliminar e de acordo
com os termos pretendidos, como já vem sendo realizada pela Administração Municipal. 
13.2.  Mostra-se  possível  e  necessária,  e  diante  das  justificativas  aqui  expostas,  declara-se  viável  a
contratação pretendida.

Candido Rodrigues, 06 de maio de 2025. 

Katiani Aparecida do Nascimento Dias
Nutricionista


